EstADO po CEARA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAGAO
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADO: Evanio Reis Bessa

EMENTA: Regulariza a vida escolar do aluno Jorge Fabricio de Souza Maximiano.

RELATORA: Ana Maria lorio Dias

SPU N°: 09654500-3 |PARECER N° 0151/2010 |APROVADO EM: 10.03.2010

| — RELATORIO

Evanio Reis Bessa, diretor do Colégio Cascavelense, instituicdo situada na
Rua Samuel Bedé, 2626, Bessalandia, CEP: 62.850-000, Cascavel, solicita a este
Conselho, mediante o processo n° 09654500-3, autorizag&o para regularizar a vida
escolar do aluno Jorge Fabricio de Souza Maximiano, visto que recebeu da Escola
Patronato Juvenal de Carvalho uma declaracao para efetuar matricula no 6° ano e,
ao receber o histérico escolar, faltavam notas da 12 série do ensino fundamental e
constava reprovagdo na 52 série (diferentemente do que continha na declaragéo),
em 2007. Em 2008, o aluno cursou o 6° ano no Colégio Cascavelense, nao
obtendo aprovac@o. Em 2009, o aluno foi transferido para o Colégio Dindmico, na
cidade de Maceid-Al, tendo concluido o 6° ano com aprovagdo. O Colégio
Dindmico ndo expediu historico escolar com as notas em consequéncia das
pendéncias anteriores e s o fara quando forem regularizadas as séries anteriores.

O requerente anexou 0s seguintes documentos:

| — declaragdo do Patronato Juvenal de Carvalho;

Il — historico escolar do Patronato Juvenal de Carvalho;

[l — historico escolar do Colégio Cascavelense;

IV — boletim de notas do 6° ano da Escola ABC, em Maceio-Al;

V — histérico escolar do Colégio Dinamico, em Macei6-Al;

VI — atestado de transferéncia do Colégio Dindmico, com observagéo das
pendéncias.

Il - FUNDAMENTACAO LEGAL

A solicitacdo do diretor do Colégio Cascavelense procede. O erro existe e
deverd ser corrigido. Em permanecendo essa situacdo, a vida escolar do aluno fica
prejudicada.
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO

CAMARA DA EDUCACAO BASICA
Cont. do Parecer n® 0151/2010

[l - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, voto pelo atendimento a solicitacdo de regularizacdo da
vida escolar do aluno Jorge Fabricio de Souza Maximiano, solicitando ao Patronato
Juvenal de Carvalho que proceda ao registro de reclassificagdo do aluno na
12 série, para que haja o encadeamento necessario com as demais séries/ anos:
22 série em 2004; 32, em 2005; 42, em 2006 e 52, em 2007. Apés a regularizacéo,
serd dado o devido encaminhamento do historico escolar regularizado ao Colégio
Dinamico, em Maceio-Al, que, por sua vez, emitird Guia de Transferéncia
regularizada, para que o aluno possa prosseguir sua vida escolar sem mais
transtornos.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara da Educacdo Basica do Conselho
Estadual de Educacgéo.

Sala das Sessdes da Camara da Educacédo Basica do Conselho Estadual
de Educagéo, em Fortaleza, 10 de margo de 2010.

ANA MARIA IORIO DIAS
Relatora e Presidente da CEB

EDGAR LINHARES LIMA
Presidente do CEE
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